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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL A SECRETARIA DO 

DESENVOLVIMENTO RURAL, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO 

PRIMEIRO ADITIVO CONTRATUAL RESULTANTE DO CONTRATO Nº 

04.01.01/2022-39, ORIGINÁRIA DO PROCESSO LICITATÓRIO NA 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 04.01.01/2022. CONTRATANTE: 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL, AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE. CONTRATADA: THAIS M. V. OLIVEIRA – ME. DATA DA 

ASSINATURA DO ADITIVO: 20 de março de 2023. VALOR ADITIVO: R$ 

2.204,00 (DOIS MIL DUZENTOS E QUATRO REAIS.). PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 04.01.01/2022. OBJETO: REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COFFE-BREAK, 

REFEIÇÕES E QUENTINHAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE. 

PERCENTUAL EM REALAÇÃO O CONTRATO INICIAL: 25% (vinte e cinco 

inteiros por cento) ASSINA PELO CONTRATANTE: JOSÉ RICARDO MENDES DE 

SOUSA CARGO: SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO RURAL, 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. ASSINA PELA CONTRATADA: THAIS M. 

V. OLIVEIRA – ME. Jaguaribe/CE, 20 de março de 2023. JOSÉ RICARDO MENDES 

DE SOUSA - Secretário do Desenvolvimento Rural, Agricultura e Meio Ambiente 

 
***  ***  *** 

 

PORTARIA 086.14, de 01 de março de 2023. O Prefeito Municipal, ALEXANDRE 

GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais, etc. CONSIDERANDO a 

Reforma Administrativa de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 de abril de 2021 e o 

Decreto 1.372, de 11 de março de 2022; RESOLVE: Art. 1º. Designar a servidora 

pública, ANA PAULA REGO LIMA, brasileira, solteira, identidade ***5005069469 – 

SSPDS/CE, CPF ***.919.763-**, matrícula funcional 137590-3, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Contabilidade, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, 

admitida em 02/01/2023, para desempenhar as atribuições abaixo relacionadas, da Nova 

Estrutura Administrativa do Município, de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 de abril 

de 2021 e o Decreto 1.372, de 11 de março de 2022.Fornecer assistência contábil e 

administrativa ao departamento de contabilidade; Digitar com precisão e preparar e 

manter documentos e registros contábeis; Preparar depósitos bancários, lançamentos 

contábeis e demonstrativos; Registrar lançamentos e auxiliar na apuração de impostos. - 

Elaborar balancetes e o preenchimento das guias de recolhimento entregues aos órgãos 

do governo. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-

SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 01 de março de 2023. 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA 086.16, de 01 de março de 2023. O Prefeito Municipal, ALEXANDRE 

GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais, etc. CONSIDERANDO a 

Reforma Administrativa de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 de abril de 2021 e o 

Decreto 1.372, de 11 de março de 2022; RESOLVE: Art. 1º. Designar o servidor 

público, ANTONIO EUDES DE OLIVEIRA BARBOSA, brasileiro, solteiro, 

identidade ***79197005– SSPDS/CE, CPF ***.278.943-**, matrícula funcional 137594-

6, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal da 

Educação e Cultura, admitido em 02/01/2023, para desempenhar as atribuições abaixo 

relacionadas, da Nova Estrutura Administrativa do Município, de que trata a Lei 

Municipal 1.529, de 23 de abril de 2021 e o Decreto 1.372, de 11 de março de 

2022.Auxiliar na elaboração e acompanhar a execução de todos os planos de ação de 

natureza administrativa; Orientar e avaliar resultados, através de atividades de 

supervisão, programação, coordenação ou execução especializada, em grau de maior e 

mediana complexidade; Receber documentos; Organizar arquivo; Atendimento ao 

público e telefônico; Controle de estoque; Elaboração e envio de documentos. Art. 2º. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 01 de março de 2023. ALEXANDRE GOMES 

DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA 086.18, de 01 de março de 2023. O Prefeito Municipal, ALEXANDRE 

GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais, etc. CONSIDERANDO a 

Reforma Administrativa de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 de abril de 2021 e o 

Decreto 1.372, de 11 de março de 2022; RESOLVE: Art. 1º. Designar a servidora 

pública, DAMIANA FELICIO HOLANDA, brasileira, solteira, identidade 

***8010022097 – SSPDS/CE, CPF ***.218.263-**, matrícula funcional 137759-0, 

ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal da 

Educação e Cultura, admitida em 01/02/2023, para desempenhar as atribuições abaixo 

relacionadas, da Nova Estrutura Administrativa do Município, de que trata a Lei 

Municipal 1.529, de 23 de abril de 2021 e o Decreto 1.372, de 11 de março de 

2022.Auxiliar na elaboração e acompanhar a execução de todos os planos de ação de 

natureza administrativa; Orientar e avaliar resultados, através de atividades de 

supervisão, programação, coordenação ou execução especializada, em grau de maior e 

mediana complexidade; Receber documentos; Organizar arquivo; Atendimento ao 

público e telefônico; Controle de estoque; Elaboração e envio de documentos. Art. 2º. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 01 de março de 2023. ALEXANDRE GOMES 

DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA 086.19, de 01 de março de 2023. O Prefeito Municipal, ALEXANDRE 

GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais, etc. CONSIDERANDO a 

Reforma Administrativa de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 de abril de 2021 e o 

Decreto 1.372, de 11 de março de 2022; RESOLVE: Art. 1º. Designar o servidor 

público, EDMUNDO DIOGENES SALDANHA, brasileiro, solteiro, identidade 

***71978059 – SSPDS/CE, CPF ***.740.203-**, matrícula funcional 137608-0, 

ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria da Educação e Cultura, 

admitido em 02/01/2023, para desempenhar as atribuições abaixo relacionadas, da Nova 

Estrutura Administrativa do Município, de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 de abril 

de 2021 e o Decreto 1.372, de 11 de março de 2022.Auxiliar na elaboração e acompanhar 

a execução de todos os planos de ação de natureza administrativa; Orientar e avaliar 

resultados, através de atividades de supervisão, programação, coordenação ou execução 

especializada, em grau de maior e mediana complexidade; Receber documentos; 

Organizar arquivo; Atendimento ao público e telefônico; Controle de estoque; 

Elaboração e envio de documentos. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 01 

de março de 2023. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA 086.28, de 01 de março de 2023. O Prefeito Municipal, ALEXANDRE 

GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais, etc. CONSIDERANDO a 

Reforma Administrativa de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 de abril de 2021 e o 

Decreto 1.372, de 11 de março de 2022; RESOLVE: Art. 1º. Designar o servidor 

público, FRANCISCO RODRIGO MARTINS AMARAL DIOGENES, brasileiro, 

solteiro, identidade ***74731410 – SSPDS/CE, CPF ***.755.253-**, matrícula 

funcional 137629-2, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria 

Municipal da Educação e Cultura, admitido em 02/01/2023, para desempenhar as 

atribuições abaixo relacionadas, da Nova Estrutura Administrativa do Município, de que 

trata a Lei Municipal 1.529, de 23 de abril de 2021 e o Decreto 1.372, de 11 de março de 

2022.Auxiliar na elaboração e acompanhar a execução de todos os planos de ação de 

natureza administrativa; Orientar e avaliar resultados, através de atividades de 

supervisão, programação, coordenação ou execução especializada, em grau de maior e 

mediana complexidade; Receber documentos; Organizar arquivo; Atendimento ao 

público e telefônico; Controle de estoque; Elaboração e envio de documentos. Art. 2º. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 01 de março de 2023. ALEXANDRE GOMES 

DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA 086.32, de 01 de março de 2023. O Prefeito Municipal, ALEXANDRE 

GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais, etc. CONSIDERANDO a 

Reforma Administrativa de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 de abril de 2021 e o 

Decreto 1.372, de 11 de março de 2022; RESOLVE: Art. 1º. Designar o servidor 

público, GIL ARTUR GUEDES DIOGENES, brasileiro, casado, identidade 

***1002021292 – SSPDS/CE, CPF ***.904.193-**, matrícula funcional 137635-7, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Manutenção, lotado na Secretaria Municipal da 

Educação e Cultura, admitido em 02/01/2023, para desempenhar as atribuições abaixo 

relacionadas, da Nova Estrutura Administrativa do Município, de que trata a Lei 

Municipal 1.529, de 23 de abril de 2021 e o Decreto 1.372, de 11 de março de 

2022.Auxiliar no preparo de peças, ferramentas e instrumentos necessários para a 

manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, motores, móveis, circuitos 

hidráulicos, elétricos, entre outros, da unidade; Colaborar na limpeza dos equipamentos 

da manutenção, bem como instrumentos de uso comum; Verificar existência de 

vazamentos, fazer roscas em canos, lixar peças, limpar caixas d’agua, telhas e outros 

materiais; Auxiliar na preparação de equipamentos e matéria-prima necessária para a 

execução de tarefas, bem como na montagem final e acabamento adequado; Auxiliar e 

executar nos trabalhos de conservação, reparos e manutenção preventiva e corretiva de 

máquinas e equipamentos mecanizados, a partir da orientação específica oral e por 

escrito; Auxiliar e executar trabalhos de soldagem de peças de metal, a partir de rotinas 

previamente estabelecidas; Executar demais atividades inerentes ao setor, conforme 

solicitação do superior imediato; Executar outras tarefas correlatas à área. Art. 2º. Esta 
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Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 01 de março de 2023. ALEXANDRE GOMES 

DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA 086.33, de 01 de março de 2023. O Prefeito Municipal, ALEXANDRE 

GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais, etc. CONSIDERANDO a 

Reforma Administrativa de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 de abril de 2021 e o 

Decreto 1.372, de 11 de março de 2022; RESOLVE: Art. 1º. Designar o servidor 

público, HIGO JONNATA DA SILVA SANTOS, brasileiro, solteiro, identidade 

***71976510 – SSPDS/CE, CPF ***.577.163-**, matrícula funcional 137637-3, 

ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal da 

Educação e Cultura, admitido em 02/01/2023, para desempenhar as atribuições abaixo 

relacionadas, da Nova Estrutura Administrativa do Município, de que trata a Lei 

Municipal 1.529, de 23 de abril de 2021 e o Decreto 1.372, de 11 de março de 

2022.Auxiliar na elaboração e acompanhar a execução de todos os planos de ação de 

natureza administrativa; Orientar e avaliar resultados, através de atividades de 

supervisão, programação, coordenação ou execução especializada, em grau de maior e 

mediana complexidade; Receber documentos; Organizar arquivo; Atendimento ao 

público e telefônico; Controle de estoque; Elaboração e envio de documentos. Art. 2º. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 01 de março de 2023. ALEXANDRE GOMES 

DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA 086.34, de 01 de março de 2023. O Prefeito Municipal, ALEXANDRE 

GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais, etc. CONSIDERANDO a 

Reforma Administrativa de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 de abril de 2021 e o 

Decreto 1.372, de 11 de março de 2022; RESOLVE: Art. 1º. Designar a servidora 

pública, IRIS DANIELLE BRAGA LEITE, brasileira, solteira, identidade ***967799 

– SSPDS/CE, CPF ***.529.633-**, matrícula funcional 137640-3, ocupante do cargo de 

Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, admitida 

em 02/01/2023, para desempenhar as atribuições abaixo relacionadas, da Nova Estrutura 

Administrativa do Município, de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 de abril de 2021 

e o Decreto 1.372, de 11 de março de 2022.Auxiliar na elaboração e acompanhar a 

execução de todos os planos de ação de natureza administrativa; Orientar e avaliar 

resultados, através de atividades de supervisão, programação, coordenação ou execução 

especializada, em grau de maior e mediana complexidade; Receber documentos; 

Organizar arquivo; Atendimento ao público e telefônico; Controle de estoque; 

Elaboração e envio de documentos. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 01 

de março de 2023. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA 086.46, de 01 de março de 2023. O Prefeito Municipal, ALEXANDRE 

GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais, etc. CONSIDERANDO a 

Reforma Administrativa de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 de abril de 2021 e o 

Decreto 1.372, de 11 de março de 2022; RESOLVE: Art. 1º. Designar a servidora 

pública, JOYCE DE ASSIS CANDIDO, brasileira, solteira, identidade ***71976196 – 

SSPDS/CE, CPF ***.856.493-**, matrícula funcional 137653-5, ocupante do cargo de 

Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, admitida em 

02/01/2023, para desempenhar as atribuições abaixo relacionadas, da Nova Estrutura 

Administrativa do Município, de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 de abril de 2021 

e o Decreto 1.372, de 11 de março de 2022.Elaborar cardápio para ser executado nas 

unidades escolares; Promover educação nutricional; Realizar visitas periódicas nas 

unidades escolares; Planejar, coordenar, supervisionar cursos de boas práticas para os 

profissionais da merenda escolar; Elaborar fichas de acompanhamento, controle e 

distribuição de alimentos nas unidades escolares. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da 

Intendência, 01 de março de 2023. ALEXANDRE GOMES Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA 086.47, de 01 de março de 2023. O Prefeito Municipal, ALEXANDRE 

GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais, etc. CONSIDERANDO a 

Reforma Administrativa de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 de abril de 2021 e o 

Decreto 1.372, de 11 de março de 2022; RESOLVE: Art. 1º. Designar a servidora 

pública, KATIA PEREIRA RODRIGUES, brasileira, solteira, identidade ***71584964 

– SSPDS/CE, CPF ***.942.263-**, matrícula funcional 137657-8, ocupante do cargo de 

Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, admitida 

em 02/01/2023, para desempenhar as atribuições abaixo relacionadas, da Nova Estrutura 

Administrativa do Município, de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 de abril de 2021 

e o Decreto 1.372, de 11 de março de 2022.Auxiliar na elaboração e acompanhar a 

execução de todos os planos de ação de natureza administrativa; Orientar e avaliar 

resultados, através de atividades de supervisão, programação, coordenação ou execução 

especializada, em grau de maior e mediana complexidade; Receber documentos; 

Organizar arquivo; Atendimento ao público e telefônico; Controle de estoque; 

Elaboração e envio de documentos. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 01 

de março de 2023. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA 086.48, de 01 de março de 2023. O Prefeito Municipal, ALEXANDRE 

GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais, etc. CONSIDERANDO a 

Reforma Administrativa de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 de abril de 2021 e o 

Decreto 1.372, de 11 de março de 2022; RESOLVE: Art. 1º. Designar a servidora 

pública, LAERCIA PAIVA NOGUEIRA DIOGENES, brasileira, solteira, identidade 

***1015127850 – SSPDS/CE, CPF ***.134.743-**, matrícula funcional 137837-6, 

ocupante do cargo de Professor de Educação Básica, lotada na Secretaria Municipal da 

Educação e Cultura, admitida em 01/02/2023, para desempenhar as atribuições abaixo 

relacionadas, da Nova Estrutura Administrativa do Município, de que trata a Lei 

Municipal 1.529, de 23 de abril de 2021 e o Decreto 1.372, de 11 de março de 

2022.Acompanhar o processo de ensino-aprendizagem na escola; Planejar e realizar 

reuniões pedagógicas; Orientar o trabalho coletivo e fazer a conexão entre todos os 

indivíduos envolvidos no meio educacional; Reunir ideias, alavancar recursos e sugerir 

modos de renovar e inovar práticas escolares; Manter a harmonia entre a comunidade 

escolar, como alunos, professores, direção escolar e pais; Articular e desenvolver  

projetos que visam a integração da escola como um todo; Articular a formação 

continuada com os docentes. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 01 

de março de 2023. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA 086.54, de 01 de março de 2023. O Prefeito Municipal, ALEXANDRE 

GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais, etc. CONSIDERANDO a 

Reforma Administrativa de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 de abril de 2021 e o 

Decreto 1.372, de 11 de março de 2022; RESOLVE: Art. 1º. Designar a servidora 

pública, MARIA JOSE PEIXOTO VIEIRA, brasileira, solteira, identidade 

***71625581 – SSPDS/CE, CPF ***.350.693-**, matrícula funcional 137679-9, 

ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal da 

Educação e Cultura, admitida em 02/01/2023, para desempenhar as atribuições abaixo 

relacionadas, da Nova Estrutura Administrativa do Município, de que trata a Lei 

Municipal 1.529, de 23 de abril de 2021 e o Decreto 1.372, de 11 de março de 

2022.Auxiliar na elaboração e acompanhar a execução de todos os planos de ação de 

natureza administrativa; Orientar e avaliar resultados, através de atividades de 

supervisão, programação, coordenação ou execução especializada, em grau de maior e 

mediana complexidade; Receber documentos; Organizar arquivo; Atendimento ao 

público e telefônico; Controle de estoque; Elaboração e envio de documentos. Art. 2º. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 01 de março de 2023. ALEXANDRE GOMES 

DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA 086.56, de 01 de março de 2023. O Prefeito Municipal, ALEXANDRE 

GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais, etc. CONSIDERANDO a 

Reforma Administrativa de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 de abril de 2021 e o 

Decreto 1.372, de 11 de março de 2022; RESOLVE: Art. 1º. Designar a servidora 

pública, OLIANE MARQUES DE LIMA, brasileira, solteira, identidade ***61540958 

– SSPDS/CE, CPF ***.624.313-**, matrícula funcional 137691-8, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Pessoal, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, admitida em 

02/01/2023, para desempenhar as atribuições abaixo relacionadas, da Nova Estrutura 

Administrativa do Município, de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 de abril de 2021 

e o Decreto 1.372, de 11 de março de 2022.Alimentar o sistema de RH com todas as 

informações necessárias para gerar – elaborar relatórios, gráficos e demais documentos; 

Realizar a liberação de pagamento e férias; Realizar a informação de banco de horas; 

Controlar livro de ponto; Organizar arquivos; Realizar o atendimento e esclarecer 

dúvidas de funcionários. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 01 de março de 

2023. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
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PORTARIA 086.61, de 01 de março de 2023. O Prefeito Municipal, ALEXANDRE 

GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais, etc. CONSIDERANDO a 

Reforma Administrativa de que trata a Lei Municipal 1.529, de 23 de abril de 2021 e o 

Decreto 1.372, de 11 de março de 2022; RESOLVE: Art. 1º. Designar o servidor 

público, RERISON VINICIUS SENA SAMPAIO, brasileiro, solteiro, identidade 

***72782107 – SSPDS/CE, CPF ***.951.173-**, matrícula funcional 137697-7, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Contabilidade, lotado na Secretaria Municipal da 

Educação e Cultura, admitido em 02/01/2023, para desempenhar as atribuições abaixo 

relacionadas, da Nova Estrutura Administrativa do Município, de que trata a Lei 

Municipal 1.529, de 23 de abril de 2021 e o Decreto 1.372, de 11 de março de 

2022.Fornecer assistência contábil e administrativa ao departamento de contabilidade. 

Digitar com precisão e preparar e manter documentos e registros contábeis. Preparar 

depósitos bancários, lançamentos contábeis e demonstrativos. Registrar lançamentos e 

auxiliar na apuração de impostos. Elaborar balancetes e o preenchimento das guias de 

recolhimento entregues aos órgãos do governo. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da 

Intendência, 01 de março de 2023. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito 

Municipal 

 
***  ***  *** 

 

PORTARIA DE VIAGEM SAAE- JBE N° 034/2023. O Ordenador de despesa do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas por Portaria 747/2021 de 05 de novembro de 2021. Considerando a 

necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento com o seguinte objetivo: 

RETIRADA DE MOTORES NA SERVELÉTRICA, CIDADE DE IGUATU – CEARÁ. 

RESOLVE Designar JOSÉ DAMÁSIO NOGUEIRA, CPF 016.946.453-98, para efetuar 

a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a tesouraria do Serviço 

Autônomo de água e Esgoto - SAAE, a efetuar o pagamento de 01 (uma) diária, no valor 

de R$ 60,00 (sessenta reais), a se realizar no dia 03/05/2023. REGISTRE-SE, 

COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Jaguaribe - Ceará, 03 de maio de 2023. Jander 

Robson Bezerra Gomes. Diretor do SAAE 

 
***  ***  *** 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBE AVISO DE LICITAÇÃO  PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 2023042601-PE  O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, 

através do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), torna público que realizará as 09:00, do dia 16 de 

maio de 2023, no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 2023042601-PE. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

MATERIAL PERMANENTE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE.   O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos 

endereços eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/ - . Informações pelo 

telefone:  (88) 3522-2212 ou no endereço: Rua Savino Barreira, 1112 - Centro. 

Jaguaribe/CE, 03 de maio de 2023. RAIMUNDA MEIBLE DIOGENES PINHEIRO - 

Pregoeiro(a). 

***  ***  *** 
 

PORTARIA Nº   156/2023, DE 02 DE MAIO DE 2023. O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, ALEXANDRE GOMES 

DIÓGENES, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei 

Orgânica do Município e demais Legislações em vigor; RESOLVE: Art. 1º. Exonerar, 

de acordo com o artigo 12, Inciso II, da lei nº 543, de 27 de novembro de 1993, 

JOARLLA DE LIMA DIOGENES, ocupante do cargo de Superintendente da 

Atenção Primária, NÍVEL DAS -3, do quadro desta Administração Pública Municipal. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 02 de maio de 

2023. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA Nº   164/2023, DE 02 DE MAIO DE 2023. O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, ALEXANDRE GOMES 

DIÓGENES, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei 

Orgânica do Município e demais Legislações em vigor; RESOLVE: Art. 1º. Exonerar, 

de acordo com o artigo 12, Inciso II, da lei nº 543, de 27 de novembro de 1993, SIBELE 

LOPES GOES, ocupante do cargo de Superintendente da Vigilância em Saúde, 

NÍVEL DAS -3, do quadro desta Administração Pública Municipal. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 02 de maio de 2023. 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

 

 

 

 

 

 

 

 


